
































E A EMPRESA CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.847.837/0001-10, TENDO COMO OBJETO O FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTO.

Adalto José Zago, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,
com supedâneo no art. 65, § 8º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alte-
rações posteriores, determina o apostilamento PARA TROCA DE MAR-
CA, nos termos que segue:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA RE-
GISTRADA

MARCA APÓS A
TROCA

01 HIDROCLOROQUINA 400 MG
COMPRIMIDOS EMS APSEN

Para que surta seus efeitos jurídicos, lavra-se o presente termo de aposti-
lamento, com base no § 8° do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

Apiacás – MT, 17 de agosto de 2020.

Adalto José Zago

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°. 181/2020.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA CON-
CORRER À CARGO ELETIVO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei...

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença para concorrer à cargo eletivo de Vereadora
conforme o que dispõe os artigos 134 e 135 da lei Complementar nº 010/
2008 (Estatuto do Servidor Publico Municipal) à Servidora VERA LUCIA
HIGINO, portadora da cédula de identidade nº 37.463.119-0 SSP/SP e ins-
crita no CPF sob o nº 353.216.871-53, ocupante do cargo Efetivo de Agen-
te Comunitária de Saúde, nomeada pela Portaria n° 219/2012.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em con-
trario.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Apiacás-MT., 17 de Agosto de 2020.

ADALTO JOSÉ ZAGO

-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO REF.: CONTRATO N.º
86/2020

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

REF.: CONTRATO N.º 86/2020

NUMERO DO CONTRATO: N.º 86/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Orgânica do Município.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguainha - MT

CONTRATANDA: TAISA DANIELA BARBOSA BORGES 04019174105

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviços gerais junto à secretaria municipal de administração
na Prefeitura Municipal de Araguainha-MT.

PRAZO: 04 meses 18 dias

VALOR DO CONTRATO: R$6.302,00 (seis mil, trezentos e dois reais)

DATA DA ASSINATURA: 12/08/2020.

VIGENCIA: 12/08/2020 a 31/12/2020.

ONDE – SE – LÊ:

REF.: CONTRATO N.º 86/2020

NUMERO DO CONTRATO: N.º 86/2020.

LEIA – SÊ:

REF.: CONTRATO N.º 87/2020

NUMERO DO CONTRATO: N.º 87/2020.

LEI MUNICIPAL N.º 899 DE 15 DE JULHO DE 2020.

“Dispõe sobre à adequação da legislação do Regime Próprio de Previdên-
cia dos servidores públicos do Município de Araguainha/MT – ARAGUAI-
PREVI em razão das alterações promovidas no sistema previdenciário pe-
la Emenda Constitucional n.º 103/2019 e Altera a redação da Lei Municipal
n. 587, de 13 de julho de 2009, que Reestruturou o Regime Próprio de Pre-
vidência Social do Município de Araguainha/MT e, dá outras providências”

SILVIO JOSÉ DE MORAES FILHO, Prefeito de Araguainha, Estado de
Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica referendado no âmbito da legislação previdenciária do Municí-
pio de Araguainha/MT, as alterações promovidas no artigo 149 da Consti-
tuição Federal pela Emenda Constitucional n.º 103/2019.

Art. 44...........................................................................................................
........

I - das contribuições mensais dos segurados ativos, definidas pelo § 1º do
art. 149 da CF/88, igual a 14% (quatorze por cento) calculada sobre a re-
muneração de contribuição dos servidores ativos;

II - das contribuições mensais dos segurados inativos e dos pensionistas,
a razão de 14% (quatorze por cento), calculadas sobre a parcela dos pro-
ventos e das pensões concedidas e que tenham cumprido todos os requi-
sitos para sua obtenção até 31.12.2003, que superarem o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de
que trata o art. 201 da Constituição Federal;

III – das contribuições mensais dos segurados inativos e dos pensionistas,
a razão de 14% (quatorze por cento), calculadas sobre a parcela dos pro-
ventos e das pensões que superarem o limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201
da Constituição Federal;

IV - das contribuições mensais do Município, incluídas suas autarquias e
fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 23,79% (vinte e nove in-
teiros e setenta e nove centésimos por cento) calculada sobre a remunera-
ção de contribuição dos segurados ativos, compreendendo: 11,12% (onze
inteiros e doze centésimos por cento) relativo ao custo normal e 12,67%
(doze inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) referentes à alíquo-
ta de custo especial, escalonado nos termos do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Fica o ARAGUAI-PREVI autorizado celebrar acordo que vise à exe-
cução de programas de trabalho, atividades sistêmicas e operacionais de
interesse recíproco da Administração Pública Municipal, em regime de mú-
tua cooperação, devendo respeitar, no que couber, as disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e das demais normas que regulem a si-
tuação específica objeto.

Parágrafo único. As disposições contidas no caput dizem a operacionali-
zação dos benefícios temporários do auxílio doença, salário família, auxílio
reclusão e o salário-maternidade, por meio de termo de cooperação técni-
ca.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor:
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I - no primeiro dia a partir do primeiro dia do mês subsequente aos 90 (no-
venta) dias da data de publicação desta Lei Municipal, quanto à alteração
nos incisos I a IV do art. 44 da Lei Municipal n. 587, de 13 de julho de 2009;

II - nos demais casos, na data de sua publicação.

§ 1º. Fica mantido até a finalização do prazo de que trata inciso I deste
artigo a exigência das alíquotas contribuição tanto patronal mensal do Mu-
nicípio, incluídas suas autarquias e fundações quanto a descontada dos
segurados com base nas alíquotas de contribuição estabelecidas na reda-
ção anterior da Lei Municipal n. 587, de 13 de julho de 2009 vigentes an-
teriormente.

§ 2º. Durante o período de estabelecido no inciso I o ARAGUAI-PREVI
continuará responsável pela manutenção e concessão dos benefícios que
versam sobre os afastamentos por incapacidade temporária para o tra-
balho (auxílio doença), salário família, auxílio reclusão e o salário-
maternidade nos termos da Lei Municipal nº. 587, de 13 de julho de 2009,
finalizando tal responsabilidade após o referido prazo.

§ 3º. Durante o período de estabelecido no inciso I o Município de Ara-
guainha/MT deverá implementar as alterações necessárias para adequa-
ção legal e administrativa na concessão dos benefícios que versam sobre
os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio do-
ença), salário família, auxílio reclusão e o salário-maternidade, em razão
do disposto no § 3º do art. 9º da Emenda Constitucional n.º 103/2019.

Art. 4º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário, respeitado o disposto no artigo anteri-
or.

.

SILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ESCALONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

ANO DE AMORTIZAÇÃO ALÍQUOTA
2020 12,67%
2021 17,25%
2022 21,83%
2023 26,41%
2024 31,00%
2025 35,58%
2026 40,16%
2027 44,74%
2028 49,32%
2029 53,90%
2030 58,48%
2031 63,06%
2032 67,65%
2033 72,23%
2034 76,81%
2035 81,39%
2036 85,97%
2037 90,55%
2038 95,13%
2039 99,71%
2040 104,30%
2041 108,88%
2042 113,46%
2043 118,04%

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO REF.: CONTRATO N.º
87/2020

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

REF.: CONTRATO N.º 87/2020

NUMERO DO CONTRATO: N.º 87/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Orgânica do Município.

CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA - MT

CONTRATANDA: JADIR ALVES SANZIONE 01678114103

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Prestação de serviços de en-
carregado do Departamento de limpeza, sob fiscalização da Secretaria de
Viação e Obras no Município de Araguainha – MT.

PRAZO: 04 meses 15 dias

VALOR DO CONTRATO: R$9.066,66 (nove mil, sessenta e seis reais e
sessenta e seis centavos)

DATA DA ASSINATURA: 14/08/2020.

VIGENCIA: 14/08/2020 a 31/12/2020.

ONDE – SE – LÊ:

REF.: CONTRATO N.º 87/2020

NUMERO DO CONTRATO: N.º 87/2020.

LEIA – SÊ:

REF.: CONTRATO N.º 89/2020

NUMERO DO CONTRATO: N.º 89/2020.

EXTRATO DE CONTRATO REF.: CONTRATO N°90/2020

EXTRATO DE CONTRATO

REF.: CONTRATO N°90/2020

NUMERO DO CONTRATO: N.º 90/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Orgânica do Município.

CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA - MT

CONTRATANDA: IVANILSON LINO DE ARAUJO 02231858177

OBJETO: 1.1 – Constitui objeto deste, a contratação de pessoa jurídica
para a Prestação de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e Transpor-
tes no Município de Araguainha – MT.

PRAZO: 04 meses 17 dias

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.525,66 (cinco mil, quinhentos vinte cinco
reais e sessenta seis centavos)

DATA DA ASSINATURA: 14/08/2020.

VIGENCIA: 14/08/2020 a 31/12/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

LICITAÇÕES
PORTARIA N.º 285/2020

DESIGNAR SERVIDORA PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 139 E 140/2020,
ORIUNDOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2020, CUJO OBJETO
É A AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS INFRAVERMELHOS E OXÍME-
TROS DE PULSO PORTÁTIL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE EM RELAÇÃO AO ENFRENTAMENTO
DO COVID-19.

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe-
ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em
seu Art. 67.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear a servidora da Prefeitura Municipal de Arapu-
tanga/MT, Sra. Ana Paula Ferreira da Silva, para responder pela gestão,
acompanhamento e fiscalização dos CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
oriundos da Dispensa de Licitação n°. 032/2020:
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